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1-HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras da Fundação Educacional de Jahu indica Pedro Luís Bastiani 

para ministrar a disciplina "Elementos de Geologia", a partir de 

10.09.90, junto ao Departamento de Ciências Humanas do Curso de 

Geografia. 

O interessado está sendo indicado para substituir o 

Professor Antônio Outério Pinto Santoro (Parecer CEE nº 550/89). 

2-APRECIAÇÃO: 

O interessado já foi indicado anteriormente pela 

Faculdade em pauta e obteve por parte deste Conselho os Pareceres 

nº 565/89 (fls.42) aprovando-o para ministrar a disciplina 

Cartografia, até o final do ano de 1989 e 28l/90 

aprovando-o para continuar ministrando a disciplina "Cartografia", 

até o final do ano letivo de 1990. 

O interessado é licenciado em Geografia pela 

Universidade do Sagrado Coração em Bauru (1987). Tendo estudado no 

Curso a disciplina objeto da presente indicação, num total de 120 

h/a. 

Cursou como "Aluno Especial”, no Curso de Pós- 

Graduação em Geografia—Área de Concentração em Organização do 

Espaço, ao nível de Mestrado na UNESP, a disciplina. Métodos e 

Técnicas em Planejamento Urbano e cursa atualmente, a disciplina 

Geografia do Poder. 
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3-CONCLUSÃO 

Em caráter excepcional, nos termos do artigo 9º da 

Deliberação CEE Nº 15/89, autoriza-se Pedro Luís De Bastiani a 

lecionar a disciplina "Elementos de Geologia", no Curso de 

Geografia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Jahu, até o final do ano letivo de 1990, observado o disposto no 

artigo 37, inciso II da Constituição Federal. 

São Paulo, 07 de novembro de 1990. 

a) Consº Nicolau Tortamano 
Relator 

 

4 . DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, Nicolau Tortamano, José Machado Couto e 

Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 

12.12.90 

a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


